
Nº IFAP

 Nome / Designação Social

NIF/NIPC CAE

 Morada da Sede

 Localidade Cód. Postal -

 Telefone Telemóvel Fax

 E-mail

 2.  CONDIÇÕES DE ACESSO

     Para efeitos de candidatura os beneficiários apresentam/comprovam: SIM

    2.1. Licenciamento para o exercídio das actividades da pesca, aquicultura ou 
          da indústira de transformação e comercialização dos produtos da pesca (*)

    2.2.  Situação Regularizada perante o Fisco e a Segurança Social (*)

    2.3. Comprovativo fiscal (IRS/IRC) com evidência do valor de Vendas

    2.4. Modelo de Declaração de Dívidas à(s) Instituição(ões) de Crédito

    2.5. Modelo de Declaração de Dívidas a Fornecedores

    2.6. Sede social em território continental

(*) Anexar documento(s) comprovativo(s)

 3. ACTIVIDADE

  Frota Aquicultura

 4. DETERMINAÇÃO DO VALOR GLOBAL DE CRÉDITO

  4.1. Crédito Global Solicitado

   Vendas até € 250.000

   Vendas superiores a € 250.000

  4.2. Crédito para aquisição de factores de produção

  4.3. Liquidação de crédito anteriormente contraído na IC

  4.4. Liquidação de dívidas a fornecedores de factores de produção _____________________,_____ €

__________________________________,_____ € _____________________,_____ €

_____________________,_____ €

Ano ___________

__________________________________,_____ € _____________________,_____ €

Crédito Solicitado

_____________________,_____ €

Industria Transformação e Comercialização

Total Vendas (2009 ou 2010)

LINHA DE CRÉDITO DE APOIO AO SECTOR DAS PESCAS

Financiamento de Custos de Produção

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

         RESERVADO AO IFAP

   Nº PROJECTO

   Nº BENEFICIÁRIO

Mod. IFAP-0397.02.EL - FEV/11



 5. AUXÍLIO DE MINIMIS  APROVADOS NOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS

 5.2. Nº Projecto 5.3. Data de Aprovação
(aaaa/mm/dd)

______________________ _______ / _____ / _____

______________________ _______ / _____ / _____

______________________ _______ / _____ / _____

 6. RESERVADO À INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO

  Instituição de Crédito Balcão

      6.1. CARACTERIZAÇÃO DA OPERAÇÃO 

          6.1.1. Montante de Crédito a Contratar 6.1.3. Período de Reembolso

  _____________________________ , _______ €    Período de Carência    S               N

 indicado em 6.1.1 .

_______ / ______ / _______

 7. DECLARAÇÃO, DATA E ASSINATURA(S) DO(S) PROPONENTE(S)

 As declarações prestadas presumem-se feitas de boa-fé e sob compromisso de honra e implicam responsabilidades civis ou criminais, caso
 se venha a verificar que não correspondem à verdade.

 Data:   _____ / ______ /  ________

(Conforme BI)

 8. RESERVADO AO IFAP

(Conforme BI)

_______________________________________________

   Período de Reembolso _________ (meses)

Data

Assinatura(s) do(s) Proponente(s)

_______________________________________________________________

Assinatura(s) e Carimbo

_______________________________________________________________

____________________________________________

_____________________,_____ €

_____________________,_____ €

 A Instituição de crédito está disponível para apreciar a proposta de crédito que lhe for apresentada pelo proponente até ao montante de crédito

_______________________________________

_______________________________________

 6.1.2. Nº da Operação na IC

________________________________________

_____________________,_____ €

5.1. Designação da Medida/Auxílio 5.4. Montante ESB

_______________________________________

(A Preencher pelo IFAP)

Mod. IFAP-0397.02.EL - FEV/11


